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Coelho Neto (MA), 06 de janeiro de 2025.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de Inexigibilidade de licitação

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais, venho com

usual acatamento, solicitar que Vossa Excelência possa tomar as providências necessárias

para abertura de procedimento administrativo para contratação, por inexigibilidade
de licitação, de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais
especializados em Assessoría e Consultoria Contábil para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, com o objetivo de

acompanhamento da execução orçamentária e financeira, com verificação do

cumprimento dos limites e condições estabelecidos pela Constituição Federal e Lei de
Responsabilidade Fiscal, elaboração das prestações de contas mensais e anuais, nos
aspectos de natureza contábil, orientação na elaboração e revisão dos relatórios da Lei de

^Jlesponsabiiidade Fiscal e defesa das notificações do Tribunal de Contas dos Municípios
nos aspectos contábeis, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 14.133/2021, nos
termos e especificações constantes no Termo de Referência que segue anexo a este

expediente.

Atenciosamente,

Joseane da Silva Ferreira
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